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Jaboticabal
A GAZETA

O município de Ja-
boticabal fechou o 
mês de janeiro de 
2022 com 298 novas 
vagas de emprego 
criadas. No período, 
foram 896 admissões 
frente a 598 desliga-
mentos, resultando 
em um saldo positivo 
de quase 300 novas 

Jaboticabal fecha janeiro com quase 300 novas vagas 
de emprego; setor da Indústria foi a responsável pelo 

maior salto na geração de novas oportunidades
oportunidades. Os 
dados são do Novo 
CAGED – Cadastro 
Geral de Empregados 
e Desempregados do 
Ministério do Traba-
lho.

Segundo o relató-
rio, a Indústria foi o 
setor que mais gerou 

empregos em Jabo-
ticabal com 244 no-
vas vagas, seguida 
por Serviços com 44 
oportunidades e a 
Agropecuária com 8 
novos postos. Do lado 
negativo ficou o Co-
mércio (-28) e a Cons-
trução Civil (-11).

História da OAB Jaboticabal é rememorada em 
sessão solene de homenagem pelos seus 90 anos

No último dia 22 de 
março, a Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal 
homenageou em ses-
são solene a 6ª Sub-
seção da Ordem dos 
Advogados do Brasil 
(OAB) de Jaboticabal 
pelos seus 90 anos de 
fundação. A cerimônia 
ocorreu no Cine Tea-
tro Municipal “Manoel 
Marques de Mello” em 
uma noite de reencon-
tros, com a retomada 
de eventos presenciais 
de maior porte, diante 
do avanço da vacina-
ção contra a COVID-19.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.039 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a VALQUIRIA HELENA RODRIGUES, RG nº 35.406.780-1-SSP/SP, CPF nº 354.316.668/94, 
brasileira, solteira, maior, comerciária, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Rogério Rigonato, número 421, Jar-
dim Santa Rosa (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, 
garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.362, que grava o imóvel indicado como Apartamento 
número 34, localizado no 3º Pavimento do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco A”, situado 
na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe 
notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/05/2017 a 
13/12/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$17.160,00 (dezessete mil, 
cento e sessenta reais), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo paga-
mento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 01/22 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

Nº 88, DE 23 DE MARÇO DE 2022 - CONCEDE 15 (quinze) dias de férias em pecúnia 
ao servidor Douglas Cicero Leodene Cardoso da Silva.
Nº 89, DE 23 DE MARÇO DE 2022 - Nomeia Comissão de Representação.

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 780 DE 22 DE MARÇO DE 2022

RENATA ASSIRATI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber 
que a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 21 de março de 
2.022, aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Concede Diploma de Honra ao Mérito à Ialorixá Neide Ribeiro.

Autoria: Profa Paula

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Ialorixá Neide Ribeiro, popular-
mente conhecida como Oyá Neide, pela sua militância política em defesa dos Direitos 
da Comunidade Negra e das Tradições de Matriz Africana e Iorubana.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Municipal 
de Jaboticabal, em data a ser designada pela Presidência da Mesa Diretora.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão 
por conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 22 de março de 2022.

RENATA ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipal de 
Jaboticabal, em 22 de março de 2022.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 781 DE 22 DE MARÇO DE 2022

RENATA ASSIRATI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber 
que a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 21 de março de 
2.022, aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Outorga Diploma de Honra ao Mérito à empresa REUSA CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
LTDA., pela excelência na gestão de resíduos sólidos.

Autoria: Dr. Mauro Cenço

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a empresa REÚSA CONSERVA-
ÇÃO AMBIENTAL LTDA. pela excelência na gestão de resíduos sólidos.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Munici-
pal de Jaboticabal, em data a ser designada pela Presidência da Mesa Diretora.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão 
por conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 22 de março de 2022.

RENATA ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipal de 
Jaboticabal, em 22 de março de 2022.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 782 DE 22 DE MARÇO DE 2022

RENATA ASSIRATI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber 
que a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 21 de março de 
2.022, aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Regulamenta a concessão e a confecção de títulos honoríficos pela Câmara Municipal 
de Jaboticabal, e dá outras providências.

Autoria: MESA DIRETORA

Art. 1º Este Decreto Legislativo regulamenta a concessão e a confecção de títulos 
honoríficos às pessoas físicas e jurídicas que reconhecidamente tenham prestados 
relevantes serviços ao Município de Jaboticabal.
Art. 2º São considerados títulos honoríficos que podem ser concedidos pelo Poder 
Legislativo Municipal:

I. Título de Cidadania: que poderá ser concedido às pessoas que não tenham 
nascido no município de Jaboticabal e que reconhecidamente tenham prestados rele-
vantes serviços ao Município.

II. Diploma de Honra ao Mérito: que poderá ser concedido de forma individualizada 
a pessoas físicas ou jurídicas que reconhecidamente tenham prestados relevantes 
serviços ao Município.

III. Placa Comemorativa: que poderá ser concedida às pessoas físicas ou jurídicas 
que reconhecidamente tenham prestados relevantes serviços ao Município.
Art. 3º As honrarias serão confeccionadas obedecendo, rigorosamente, o seguinte:

I. Título de Cidadania: Placa em aço inox 304, com impressão colorida em UV, 
medindo 25x15 cm e 1mm de espessura, com moldura na cor prata, tamanho final 
21x31cm, fundo em madeira revestida com veludo, acomodado em estojo, tipo caixa, 
de madeira revestida com veludo com tamanho final 28x37cm, com fecho em metal no 
tamanho final de 22x32 cm, em cor a ser estabelecida pela Câmara Municipal e placa 
de identificação com o nome do(a) homenageado(a) em aço inox 304, com impressão 
em UV, na medida 15x1,5 cm e 1mm de espessura.

II. Diploma de Honra ao Mérito: Placa em aço inox 304, com impressão colorida 
em UV, medindo 25x15 cm e 1mm de espessura, com moldura na cor prata, tamanho 
final 21x31cm, fundo em madeira revestida com veludo, acomodado em estojo, tipo 
caixa, de madeira revestida com veludo com tamanho final 28x37cm, com fecho em 
metal no tamanho final de 22x32 cm, em cor a ser estabelecida pela Câmara Municipal 
e placa de identificação com o nome do(a) homenageado(a) em aço inox 304, com 
impressão em UV, na medida 15x1,5 cm e 1mm de espessura.

III. Placa Comemorativa: Placa em aço inox 304, com impressão colorida em UV, 
na medida 10x15 cm e 1mm de espessura em estojo tipo pasta com revestimento 
externo e interno em veludo em cor a ser estabelecida pela Câmara Municipal, e placa 
de identificação com o nome do(a) homenageado(a) em aço inox 304, com impressão 
em UV, na medida 15x1,5 cm e 1mm de espessura.
Art. 4º A concessão de títulos honoríficos de qualquer natureza, fica limitada a 02(dois), 
por Parlamentar, em cada Sessão Legislativa Ordinária.
Parágrafo único. É vedada ao Parlamentar a transferência do direito de projeto a 
outro Parlamentar.
Art. 5º A análise, pelas Comissões competentes e a apreciação em Plenário, dos pro-
jetos de que trata este Decreto Legislativo, obedecerá rigorosamente a ordem de pro-
tocolo da respectiva propositura.
Art. 6º A entrega da honraria se fará em Sessão Solene ou Ato Solene, em data, local 
e horário estabelecidos pela Presidência da Mesa Diretora.
Parágrafo único. Na hipótese de homenagem concedida à pessoa jurídica, a data, 
local e horário poderão ser estabelecidos pelo respectivo Decreto Legislativo.
Art. 7º As honrarias de que trata este Decreto legislativo, deveram ser entregues, sem-
pre que possível, durante a Legislatura em que foi outorgada a homenagem.
Art. 8º Ficam revogados os seguintes Decretos Legislativos:

a) Decreto Legislativo nº 147, de 04 de junho de 1987;
b) Decreto Legislativo nº 272, de 04 de setembro de 2001;
c) Decreto Legislativo nº 317, de 07 de outubro de 2003;
d) Decreto Legislativo, 375, de 02 de agosto de 2005;
e) Decreto Legislativo nº 512/2009, de 16 de fevereiro de 2009; e
f) Decreto Legislativo nº 636, de 04 de maio de 2015.

Art. 10 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 22 de março de 2022.

RENATA ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipal de 
Jaboticabal, em 22 de março de 2022.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
 

O Presidente em exercício do Instituto Tecnológico de Jaboticabal, CNPJ 
03.523.471/0001-72, no uso de suas atribuições legais, vem convocar associados para 
Assembleia Ordinária e Extraordinária, a realizar-se dia 27 de abril de 2022, (quarta) às 
15h30min em primeira chamada e 16h00min em segunda chamada com qualquer 
número de presentes, em sua sede à Avenida Jaime Ribeiro, 319 – Santa Luzia – 
Jaboticabal – SP, podendo ser realizada por meios eletrônicos, conforme Art. 5º da Lei 
14.010, de 10/06/2020 com a seguinte ORDEM DO DIA: 

 
1 - Eleição da diretoria para o período de 2022 a 2024; 
2 – Apresentação de contas do exercício de 2021; 
3 – Orçamento de 2022; 
4 – Outros assuntos de interesse da instituição. 

 
 

Jaboticabal, 26 de março de 2022. 
 

Hugo de Stefani 
 

Presidente do Instituto Tecnológico de 
Jaboticabal 

 

 

 

 
         A PALAVRA DE DEUS NOSSO CONSOLO DIARIO. 
 
“O que me consola na minha angústia é isto: que a tua palavra me 
vivifica” (Sl 119.50). 
A Palavra de Deus é inspirada, sua origem é divina, é inerrante, nela não 
contém erros nem contradição, é infalível, ela não pode falhar, é eficaz, 
ela sempre cumpre os propósitos para os quais Deus a designou.  O texto 
acima fala-nos sobre verdades, importantes para nossa vida.  

Ela deixa claro aos filhos de Deus que eles não são poupados da 
angústia. A vida não é indolor. O percurso entre o berço e a sepultura 
está cheio de dor. Em segundo lugar, os filhos de Deus são consolados na 
angústia. O salmista não apenas destaca sua angústia, mas também 
ressalta o consolo que recebeu.  

Há bálsamo para os filhos de Deus. Ele é poderoso para enxugar nossas 
lágrimas, aliviar nossas dores e trazer-nos alívio e conforto. Quando nos 
sentimos abatidos, ele nos levanta; quando nos sentimentos fracos, ele 
nos carrega no colo. Em terceiro lugar, ela é o grande instrumento que 
Deus usa para nos consolar e nos vivificar.  

É pela Palavra que somos chamados à salvação. Ela é a divina semente, 
por meio da qual nascemos de novo. Ela, como luz, clareia as cavernas 
do nosso coração. Como fogo, queima os entulhos do nosso coração. Ela 
restaura a alma e ilumina os olhos. Ela dá sabedoria aos simples e alegra 
o coração. Ela nos dá discernimento.  A Palavra de Deus é poderosa. Ela 
despede chamas de fogo e faz tremer o deserto. Ela é viva, irresistível e 
vitoriosa. 

 

 

 

 

 
                                        TUDO SE FAZ NOVO 

Assim que, se alguém está em Cristo, nova criatura é; as coisas velhas 
já passaram; eis que tudo se fez novo. 2 Coríntios 5:17. 
 
O texto diz que “as coisas velhas se passaram, eis que tudo se fez 
novo” significa que aqueles que conheceram a Cristo não enxergam mais 
o mundo da mesma forma. Eles fazem parte da nova criação e, portanto, 
possuem uma nova orientação a respeito de Cristo e das pessoas e do 
mundo ao seu redor.  
Como as coisas velhas já passaram a transformação que Cristo opera na 
vida do individuo o transporta da velha realidade para a nova realidade; 
da antiga criação para a nova criação; das coisas passadas para as coisas 
novas. Ele passa a enxergar tudo de uma maneira diferente, ele passa a 
enxergar Cristo como o Salvador de sua vida. Também passa a olhar 
para as pessoas ao seu redor de uma maneira diferente, como o amor de 
Cristo o constrange, ele impelido a proclamar esse amor aos outros.  
 
Quem esta em Cristo não vive mais para as coisas passageiras deste 
mundo, mas para as coisas da eternidade, pois Jesus disse que voltaria 
para buscar os que decidiram ser nova criatura. Diante destas novidades 
vale a pena conhecer a Jesus e fazer parte da família que as coisas 
velhas se passaram e tudo se fez novo. 
 
  
. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

(Prenotação 178.787 de 06/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a MARIA DAS DORES FIGUEIREDO, RG nº 35.829.633-X-SSP/SP, CPF nº 715.681.156/87, 
empregada doméstica, e ELVIS ROBERTO LEMOS, RG nº 49.765.924-4-SSP/SP, CPF nº 360.737.308/61, industriário, ambos 
brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Antônio Carlos Costa, número 70, bairro Resi-
dencial Jaboticabal (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei 
nº 9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, 
garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.305, que grava o imóvel indicado como Apartamento 
número 41, localizado no 4º Pavimento do Condomínio do Lote 02, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco D”, situado 
na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhes 
notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 27/11/2016 a 
27/11/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, que totaliza a quantia de R$36.371,68 (trinta e seis mil, 
trezentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi cam V. Senhorias NOTIFICADOS a comparecerem no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jaboticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$388,15 (trezentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), referente às custas com as notifi cações extrajudiciais, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 01/22 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi cam V. Senhorias cientifi cados de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perdem V. Senhorias a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.789 de 06/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 
3202-3015.

                       FAZ SABER a VERA VALERIO, RG nº 26.652.809-0-SSP/SP, CPF nº 167.078.098/81, separada judi-
cialmente, do lar, e JOSÉ CRISTOVÃO DA SILVA, RG nº 27.269.911-1-SSP/SP, CPF nº 159.939.008/65, solteiro, maior, 
comerciário, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, na Avenida Oswaldo Pereira Teixeira, número 301, 
bairro Parque Primeiro de Maio (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do 
artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBA-
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de 
São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular 
de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.285, que grava 
o imóvel indicado como Apartamento número 41, localizado no 4º Pavimento do Condomínio do Lote 02, do Conjunto 
Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, bairro Alto, 
nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhes notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessó-
rias relativas às parcelas vencidas de 27/12/2012 a 27/11/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, 
que totaliza a quantia de R$78.328,61 (setenta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e sessenta e um centavos), sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi cam V. Senhorias NOTIFICADOS a comparecerem no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Jaboticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 
09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais 
o valor de R$388,15 (trezentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), referente às custas com as notifi cações extrajudiciais, 
no prazo improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do 
provimento 01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi cam V. Senhorias cientifi cados de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, pará-
grafo 7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perdem V. Senhorias a propriedade do imóvel em favor da credora 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que 
será publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, 
digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.792 de 06/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 
3202-3015.

                       FAZ SABER a ANDRÉIA CRISTINA ALMEIDA BARBOSA, RG nº 25.281.807-6-SSP/SP, CPF nº 
175.426.278/30, brasileira, solteira, maior, autônoma, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida do Carmo, número 
1.502, centro (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Imóvel, garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.183, que grava o imóvel indicado como 
Apartamento número 32, localizado no 3º Pavimento do Condomínio do Lote 01, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D 
“Bloco D”, situado na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 300, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Ja-
boticabal, vem lhe notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas 
de 27/06/2015 a 27/10/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/10/2021, que totaliza a quantia de R$11.910,73 
(onze mil, novecentos e dez reais e setenta e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.935 de 14/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-
3015.

                       FAZ SABER a SONIA MARIA DE MATOS, RG nº 27.370.276-2-SSP/SP, CPF nº 268.719.588/00, brasileira, 
divorciada, comerciária, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, 
apartamento número 14, localizado no 1º Pavimento do Condomínio do lote 02, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D, Bloco 
B, bairro Alto  (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, 
garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.257, que grava o imóvel indicado como Apartamento 
número 14, localizado no 1º Pavimento do Condomínio do Lote 02, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco B”, situ-
ado na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem 
lhe notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 27/07/2017 
a 27/11/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, que totaliza a quantia de R$48.996,30 (quarenta e 
oito mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.942 de 14/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a MARIA APPARECIDA LAROZA, RG nº 11.742.230-SSP/SP, CPF nº 981.648.808/68, bra-
sileira, solteira, maior, pensionista, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua José Bonifácio, número 733, bairro Barreiro 
(endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a 
requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela 
alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.156, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 13, 
localizado no 1º Pavimento do Condomínio do Lote 01, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua 
Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 300, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe notifi car 
para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 27/01/2018 a 27/11/2021, 
com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, que totaliza a quantia de R$29.332,73 (vinte e nove mil, trezentos e 
trinta e dois reais e setenta e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 01/22 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.034 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-
3015.

                       FAZ SABER a ELENITA MARIA DOS SANTOS, RG nº 38.698.905-9-SSP/SP, CPF nº 145.567.178/92, 
brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Egysto Valli, número 281, bairro Santa Luzia 
(endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a 
requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido 
pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.389, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 
03, localizado no Térreo do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua Dou-
tora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe notifi car para 
cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/01/2015 a 13/12/2021, 
com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$16.779,45 (dezesseis mil, setecentos e 
setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.035 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-
3015.

                       FAZ SABER a ISRAEL LAURENTINO, RG nº 23.530.138-3-SSP/SP, CPF nº 056.563.218/35, brasileiro, 
divorciado, industriário, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua São João, número 2.192-fundo, bairro Sanbra (endereço 
que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento 
da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, 
com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob número 
47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela aliena-
ção fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.398, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 31, locali-
zado no 3º Pavimento do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua Doutora 
Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe notifi car para 
cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/08/2014 a 13/12/2021, 
com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$31.560,96 (trinta e um mil, quinhentos 
e sessenta reais e noventa e seis centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADO a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cado de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.038 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 
3202-3015.

                       FAZ SABER a LAIZ DA LUZ GONZALEZ, RG nº 40.437.364-1-SSP/SP, CPF nº 358.465.128/01, brasi-
leira, solteira, maior, comerciária, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Duque de Caxias, número 1.338, centro 
(endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a re-
querimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido 
pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.415, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 
22, localizado no 2º Pavimento do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco D”, situado na 
Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe 
notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/12/2014 
a 13/12/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$38.777,88 (trinta e 
oito mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jaboticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 
09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais 
o valor de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, 
no prazo improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do 
provimento 01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, pará-
grafo 7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que 
será publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, 
digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JÚNIOR 
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Precisa de contador para abrir sua 
empresa? A abertura de empresa aqui é mais 

simples! 
Para quem quer abrir uma micro ou peque-

na empresa é essencial, nesse primeiro passo 
contar com a ajuda de contador. 

Contrate uma empresa que tem experiência 
e iniciativa para cuidar do seu negocio.

A Escola do Legis-
lativo (EL) da Câmara 
Municipal de Jabo-
ticabal abre na se-
gunda-feira (04/04), 
às 12 horas, as ins-
crições para o curso 
gratuito de “Intro-
dução à Língua Bra-
sileira de Sinais (LI-
BRAS)” e “Básico de 
Língua Brasileira de 
Sinais (LIBRAS)” para 
o público ouvinte. As 
vagas são limitadas e 
as inscrições devem 
ser feitas exclusiva-
mente na página da 
Escola do Legislati-
vo, no site institucio-
nal da Câmara (www.
jaboticabal.sp.leg.
br). O formulário de 
inscrição fi cará dis-
ponível para preen-
chimento das 12h00 
às 17 horas do dia 
04/04.

“Diante do cená-
rio positivo, com o 
avanço da vacinação 
contra a COVID-19, 
decidimos retomar o 
curso presencial de 
LIBRAS. Até agora, 
mais de 130 pessoas 

Escola do Legislativo abre inscrições para o 
curso gratuito de LIBRAS no dia 04/04

já puderam ter pelo 
menos um contato 
inicial com a Língua 
Brasileira de Sinais 
por meio da Escola 
do Legislativo. Isso 
me deixa extrema-
mente orgulhoso, so-
bretudo por eu ter 
sido o idealizador 
desse curso ainda 
em 2018, e atestar, 
pela própria procu-
ra pelo curso, que 
as pessoas ouvintes 
buscam por conheci-
mentos que ampliam 
a possibilidade de 
interação com a po-
pulação surda”, de-
fende o presidente 
da EL para o biênio 
2021/2022, verea-
dor Dr. Edu Fenerich 
(MDB).

Neste semestre, as 
oportunidades são 
para o “Nível 1 – In-
trodução”, para pes-
soas a partir dos 17 
anos que nunca teve 
contato com a língua, 
e para o “Nível 2 – Bá-
sico”, voltado a pes-
soas a partir dos 17 
anos que já concluí-

ram o nível de intro-
dução. Ao todo serão 
oferecidas gratuita-
mente 80 vagas, dis-
tribuídas em duas 
turmas, uma de In-
trodução e outra de 
Básico, com 40 alu-
nos cada. As aulas 
acontecem na Câma-
ra Municipal de Ja-
boticabal, localizada 
na Rua Barão do Rio 
Branco, 765, sendo 
das 18h00 às 20h00 
para o nível Introdu-
ção e das 20h15 as 
22h15 horas o nível 
Básico.

O curso é destina-
do a professores, re-
presentantes do co-
mércio, de empresas, 
estudantes e público 
em geral que queira 
aprender a segun-
da língua ofi cial do 
país. As aulas, com 
módulos teóricos e 
práticos, começam 
no dia 12 de abril, 
na Câmara Munici-
pal de Jaboticabal. 
Serão vinte encon-
tros, totalizando 40 
horas. Mais informa-

ções podem ser obti-
das pelo telefone (16) 
3209-9477.

COMO SE INSCRE-
VER? Os interes-
sados deverão se 
inscrever exclusiva-
mente pela internet, 
por meio da página 
da Escola do Legis-
lativo, no site www.
jaboticabal.sp.leg.br.

O concorrente à 

vaga deve clicar no 
banner “Escola do Le-
gislativo”, posiciona-
do na página princi-
pal do site da Câmara; 
na sequência, clicar 
em CURSOS E TREI-
NAMENTOS (banner 
verde), e então em 
“Faça sua inscrição 
no curso de LIBRAS”, 
preencher o formulá-
rio e enviá-lo.

O formulário de 

inscrição será dispo-
nibilizado a partir das 
12 horas, no dia 04 
de abril, e fi cará no 
ar até às 17 horas do 
mesmo dia. As vagas 
serão preenchidas 
por ordem cronoló-
gica de recebimento 
da inscrição devida-
mente preenchida. 
Aqueles que fi carem 
de fora da primeira 
chamada, formarão 
uma lista de espera.
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História da OAB Jaboticabal é rememorada em 
sessão solene de homenagem pelos seus 90 anos

No último dia 22 de 
março, a Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal 
homenageou em ses-
são solene a 6ª Sub-
seção da Ordem dos 
Advogados do Brasil 
(OAB) de Jaboticabal 
pelos seus 90 anos de 
fundação. A cerimônia 
ocorreu no Cine Tea-
tro Municipal “Manoel 
Marques de Mello” em 
uma noite de reencon-
tros, com a retomada 
de eventos presenciais 
de maior porte, diante 
do avanço da vacina-
ção contra a COVID-19.

O vereador Dr. Mau-
ro Cenço, autor do de-
creto que originou a 
homenagem a 100 pes-
soas que fi zeram ou 
fazem parte da história 
da OAB de Jabotica-
bal, entre advogados e 
personalidades do mu-
nicípio, foi o primeiro 
a ocupar a tribuna em 
nome do Poder Legis-
lativo. 

Em sua fala, o parla-
mentar fez um resgate 
histórico da criação 
da subseção jabotica-
balense, ‘nascida’ em 
21 de março de 1932, 
e falou sobre a impor-
tância da instituição e 
dos advogados para a 
manutenção da demo-
cracia. “Considerados 
um dos pilares da Jus-
tiça e ‘indispensável 
a sua administração’, 
pela Constituição Fe-
deral,... são os advoga-
dos que protegem os 
interesses e garantem 
que os direitos espe-
cifi cados pela legisla-
ção sejam atribuídos a 
seus clientes...”, desta-
cou Dr. Mauro Cenço. 

Uma a uma das pla-
cas comemorativas fo-
ram entregues aos 100 
homenageados, entre 
eles, ao advogado Dr. 
Murilo José de Carva-
lho, incumbido de fazer 
o pronunciamento em 
nome dos homenagea-
dos. Em seu discurso, 
o advogado falou em 
gratidão e destacou o 
trabalho exercido por 
aqueles profi ssionais 
do Direito que vieram 
antes das mais novas 
gerações, e das vitó-
rias conquistadas. 

“Eu não esperava re-
ceber a homenagem 
como tantos outros co-
legas... hoje temos 488 
advogados inscritos na 
nossa subseção, e te-
mos também toda uma 
história daqueles que 
nos antecederam... 
Podemos falar da re-
forma da nossa casa 
e das nossas instala-
ções, com equipamen-
tos, da nossa indepen-
dência fi nanceira, tão 
arduamente conquis-
tado pelo Dr. André, Dr. 
Anísio, e os gestores 
sabem da importân-
cia da independência 
fi nanceira das subse-
ções em prol da nossa 
Seccional Paulista... 

Também não podemos 
esquecer da crescente 
e vigorosa importân-
cia das mulheres em 
nossa classe. A OAB é 
a primeira instituição 
civil que, nas nossas 
eleições, é exigido a 
diversidade de gênero 
na formação das suas 
diretorias. E nós só 
podemos ver isso com 
bons olhos... nossa 
presidente estadual a 
primeira mulher, Patrí-
cia Vanzolini [presiden-
te da OAB/SP]”, pontou 
Dr. Murilo.

Na sequência, o pre-
sidente da 6ª Subseção 
da OAB Jaboticabal, Dr. 
André Luís Bottino de 
Vasconcelos, recebeu 
o Diploma de Honra ao 
Mérito à instituição, 
pelos trabalhos dedi-
cados à preservação 
de direitos e garantias 
dos cidadãos jabotica-
balenses, conforme o 
Decreto Legislativo nº 
775 de 22 de fevereiro 
de 2022, de autoria do 
vereador Dr. Edu Fene-
rich. 

O parlamentar des-
tacou o exercício da 
advocacia conforme 
a Carta Magna e le-
gislações vigentes, e 
criticou desrespeitos 
por vezes sofridos pe-
los advogados. “O texto 
constitucional, em seu 
artigo 133, dispõe com 
inquestionável clareza 
que: “O advogado é in-
dispensável à adminis-
tração da justiça, sen-
do inviolável por seus 
atos e manifestações 
no exercício da pro-
fi ssão, nos limites da 
lei.”... Lamentavelmen-
te, não poucas vezes, 
tanto as prerrogativas 
quanto os direitos dos 
advogados e, por con-
seguinte, os de seus 
patrocinados, são so-
lenemente desres-
peitados de variadas 
maneiras... sempre 
dentro do previsto pelo 
ordenamento jurídico 
vigente, tanto a nossa 
Ordem e especialmen-
te a nossa 6ª Subseção 
e, claro, seus ilustres 
integrantes, devem 
agir sempre, com todo 
o rigor e, sobretudo, 
com todo o destemor. 
Para tanto, podem nos 
servir como enorme 
estímulo, as eloquen-
tes palavras proferi-
das pelo Padre Antônio 
Vieira: “Não hei de pe-
dir pedindo, senão pro-
testando e argumen-
tando; pois esta é a 
licença e liberdade que 
tem quem não pede fa-
vor senão justiça.”, ci-
tou Dr. Edu. 

Por sua vez, o atu-
almente presidente 
da OAB Jaboticabal, 
Dr. Bottino, destacou 
o papel social desem-
penhado pela OAB ao 
longo das nove déca-
das de existência, e fa-
lou sobre o signifi cado 
da homenagem e da 
data. Relembrou, entre 

histórias, o sonho de 
uma casa própria para 
abrigar a Ordem, que 
só viria após duras 
lutas. “Nessa luta foi 
realçada a maior qua-
lidade de um advoga-
do e de uma advogada 
devem ter, a coragem... 
Louvo os presentes, 
mas nessa cerimo-
nia trazemos conosco 
também os ausentes. 
O padre Vieira diz que 
“o efeito da memória é 
levarmos aos ausentes 
para que estejamos 
com eles e traze-los a 
nós para que estejam 
conosco”. E eles se fa-
zem presentes hoje por 
seus descendentes já 
que é na descendência 
que nos eternizamos... 
Nosso papel é a defe-
sa das prerrogativas 
do advogado pugnan-
do pela realização da 
justiça sua dignidade 
e independência, pela 
igualdade entre todos 
pela solução pacífi ca 
dos confl itos, pelo re-
pudio a qualquer viola-
ção dos direitos huma-
nos, pela preservação 
do Estado Democrático 
de Direito, porque não 
toleramos a ditadura 
seja ela de qualquer 
espécie, e exercida por 
quem quer que seja... É 
como afi rmava o advo-
gado Raimundo Paoro, 
um dos maiores pre-
sidentes do Conselho 
Federal da Ordem dos 
advogados “Não há ad-
vogado sem liberdade. 
Não há liberdade sem 
advogado. Nosso nome 
e nosso lema é cora-
gem hoje e sempre””, 
proferiu Dr. Bottino.

A Juíza da Comar-
ca de Jaboticabal, 
Dra. Carmen Silvia Al-
ves, também fez uso 
da tribuna em nome 
do Poder Judiciário, e 
destacou o trabalho 
conjunto, produtivo e 
colaborativo entre os 
profi ssionais de Di-
reito. “Nós temos uma 
OAB que participa, co-
labora, atua com ex-
trema generosidade e 
sempre colaborando 
para resolver nossos 
confl itos, nossos pro-
blemas do dia a dia. 
São 90 anos de um tra-
balho digno e essen-
cial para todos. Para 
a defesa dos cidadãos, 
como indivíduos, e 
também da comunida-
de, como um todo. Aqui 
em Jaboticabal... em 
todos os níveis da fe-
deração, em todos os 
momentos dedicados 
da vida jurídica e da 
vida política nacional, 
a OAB tem prestado 
relevante papel na so-
lução de litígios. Dado 
o respeito que nutre 
o mundo jurídico pela 
instituição da OAB, o 
posicionamento desta 
entidade nas questões 
relevantes é sempre 
esperado. Em nossa 
cidade a 6ª subseção 
é exemplo de equilíbrio 
e cooperação com tra-
balho jurídico em ge-
ral”, enalteceu a juíza.

Para o prefeito mu-
nicipal, Prof. Emerson 
Camargo, o papel dos 
advogados e advoga-
das é primordial. “As 
leis geralmente não 

conseguem traduzir, 
na sua feitura, na sua 
confecção, o direito 
daquela pessoa de ma-
neira direta. São ho-
mens e mulheres que 
aqui estão, e abraça-
ram com essa voca-
ção, que é o Direito, 
fazer com que as leis 
de fato, muitas vezes 
não entendida por ou-
tros, sejam partilha-
das, assumidas e sim-
plesmente absorvidas 
e interpretadas, para 
que todos aqueles que 
sintam injustiçados, de 
fato consigam o seu 
direito de representa-
ção”, pontuou em seu 
pronunciamento.

Antes de dar por en-
cerrada a solenidade, 
a presidente da Câma-
ra, Renata Assirati, pa-
rabenizou os homena-
geados e a OAB: “Esta 
sessão solene con-
cretiza, fi rmemente, a 
força que a OAB tem 
em todas as suas sub-
seções. Que orgulho 
para mim, como pre-
sidente do Legislativo, 
presenciar, e mais do 
que isso, fazer parte 
desta noite especial a 
tantas pessoas. Esta-

mos marcando a nossa 
história, isso vocês po-
dem ter certeza. Como 
diz Dr. Sergio Furquim 
em suas bem coloca-
das palavras: Abrem 
aspas.....“A Advocacia 
é uma profi ssão mais 
emocionante, cheia de 
surpresa é uma profi s-
são para quem tem co-
ragem e determinação. 
Só quem tem coragem 
e determinação é que 
vai fi rmar na profi s-
são.” Fecham aspas. E é 
isso mesmo, estamos à 
frente de pessoas for-
tes, destemidas e que 
coragem é o que mo-
vem cada profi ssional 
em seu dia a dia”, fi na-
lizou Renata Assirati.

Prestigiaram a ceri-
mônia os vereadores 
Dra. Andréa Delega-
da (homenageada); Val 
Barbieri, Ronaldinho, 
Profa. Paula, Daniel 
Rodrigues, Prof. Jonas 
e Paulo Henrique Ad-
vogado.

A íntegra da galeria 
de fotos, está dispo-
nível no Facebook da 
Câmara (https://www.
facebook.com/Cama-
raJaboticabal).
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Desde terça-feira 
(22/03), a população 
feminina de Jabotica-
bal passou a contar 
com mais um canal de 
enfrentamento à vio-
lência ou discrimina-
ção contra a mulher: 
um espaço dedicado à 
“Procuradoria da Mu-
lher” no site ofi cial do 
Legislativo. O anúncio 
foi feito pela vereadora 
Profa. Paula (PT) du-
rante seu pronuncia-
mento na sessão ordi-
nária de segunda-feira 
(21/03).

A parlamentar ocupa 
atualmente o cargo de 
Procuradora da Mu-
lher, tendo como pro-
curadoras adjuntas as 
vereadoras Dra. An-
dréa Delegada (PSC) e 
Val Barbieri (PRTB). “A 
procuradoria é um re-
curso para que as mu-
lheres que precisam de 
algum auxílio, de algu-
ma ajuda, venham até 
nós para serem orien-
tadas. Da minha parte 
como procuradora, te-
nho muita honra, muita 
alegria de poder estar 
oferecendo esse ser-
viço para as mulheres 
de Jaboticabal... O co-

“Procuradoria da Mulher” abre canal de 
atendimento pelo site do Legislativo para 
denúncias de violência contra a mulher

nhecimento popular 
fala aí que a “mulher 
gosta de apanhar” por-
que persiste muitas 
vezes com o compa-
nheiro mesmo sofren-
do agressão. É muito 
triste ouvir isso! Por-
que a gente sabe que 
muitas vezes as mu-
lheres continuam num 
relacionamento abusi-
vo por conta de inúme-
ras questões. Por ela 
não ter uma indepen-
dência fi nanceira, por 
ela ter uma dependên-
cia emocional, muito 
por conta dos fi lhos... 
Jaboticabal não está 
fora das estatísticas 
de feminicídio. Infeliz-
mente, por ser uma ci-
dade pequena, a gente 
sempre ouve falar dos 
feminicídios aqui e isso 
assusta muito a gente. 
Para que não chegue 
a essa condição, a Câ-
mara se coloca à dis-
posição com mais esse 
serviço”, manifestou 
Profa. Paula.

O registro para de-
núncia, sugestão ou 
dúvida junto à Procu-
radoria da Mulher na 
Câmara de Jabotica-
bal, que já podia ser 

feita presencialmente 
de segunda a sexta-fei-
ra, das 7h30 às 12h00 
e das 13h30 às 17h00; 
agora passa a contar 
com canais digitais, 
no site www.jabotica-
bal.sp.leg.br, bastan-
do acessar o menu A 
CÂMARA > PROCURA-
DORIA DA MULHER > 
FORMULÁRIO PARA 
SOLICITAÇÃO ONLINE; 
ou por e-mail: procu-
r a d o r i a d a m u l h e r @
camarajabot icabal .
sp.gov.br.

Após o registro, a 
denúncia é analisada 
e encaminhada aos ór-
gãos de proteção, res-
peitando as competên-
cias de cada órgão.

Vale lembrar que 
a população femini-
na já representa mais 
da metade dos habi-
tantes de Jaboticabal 
(51,44%, conforme os 
dados do último Censo 
Demográfico realiza-
do pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), de 
2010). 

Por si só, os núme-
ros reforçam a ne-

cessidade do poder 
público em criar me-
canismos que auxiliem 
na ação efetiva de polí-
ticas públicas voltadas 
às mulheres, como o 
combate das desigual-
dades, a prevenção da 
violência doméstica, 
inserção no mercado 
de trabalho e garantia 
de acesso ao direito à 
cidadania plena.

PARA SABER – A Pro-
curadoria da Mulher é 
um órgão da Câmara 
Municipal independen-
te que foi criado em 
2021 pela Resolução 

nº 358, de 20 de maio 
de 2021, para auxiliar 
no combate à violência 
e discriminação con-
tra a mulher. Qualquer 
pessoa pode fazer uma 
denúncia ao órgão.

Entre as responsa-
bilidades da Procura-
doria da Mulher está 
a de receber, exami-
nar e encaminhar aos 
órgãos competentes 
denúncias de violên-
cias e discriminação; 
contribuir com a im-
plantação de políticas 
públicas municipais, 
que visem a promo-

ção da igualdade de 
gênero, além de fis-
calizar e acompanhar 
os programas munici-
pais que tratem sobre 
a questão da mulher; 
promover pesquisas, 
seminários, palestras 
e estudos sobre vio-
lência e discrimina-
ção contra a mulher 
na sociedade, tratan-
do também sobre o 
déficit de represen-
tação na política, in-
clusive para fins de 
divulgação pública e 
fornecimento de sub-
sídio às Comissões da 
Câmara.

Prefeitura de Jaboticabal e DEL iniciam aulas de natação para 100 
alunos da rede municipal de ensino, no Clube Pietro Mascagni

Teve início na quar-
ta-feira (24/03), no 
Clube Pietro Mascag-
ni, as aulas práticas de 
natação para os 100 
alunos da rede muni-
cipal de ensino que se 
inscreveram na mo-
dalidade. Antes, na 
terça-feira, mães, pais 
e responsáveis esti-
veram presentes no 
clube para conhece-
rem as dependências 
e como o projeto seria 
realizado, em reunião 
junto ao DEL – Depar-
tamento de Esporte e 
Lazer da Prefeitura de 
Jaboticabal.

Segundo Cecília Apa-
recida Ribas, mãe do 
pequeno João Pedro, 
aluno da Escola Nobre 
Rosa e do NAEE – Nú-
cleo de Atendimento 
Educacional Especia-

lizado da APAE, essa 
é uma oportunidade 
única. “Essa inclusão 
é fantástica e para os 
alunos que não pos-
suem necessidades es-
peciais também é uma 
grande oportunidade. 
É um projeto abran-
gente para o futuro. O 
João, por exemplo, não 
abaixava totalmente 
na água e hoje, na pri-
meira aula, já teve uma 
evolução”, comemorou 
Cecília.

De acordo com a 
professora de natação, 
Denise Araújo Bazoni, o 
principal objetivo é que 
os alunos aprendam a 
nadar, além de incen-
tivar a prática da ati-
vidade física após tan-
to tempo parados por 
conta da pandemia do 
novo coronavírus. “Es-

ses são os dois prin-
cipais objetivos. Esta-
mos com 100 alunos, 
divididos entre cinco 

turmas, sendo 40 pela 
manhã e 60 à tarde, 
com aulas as terças e 
quintas-feiras”, expli-

cou.

O projeto é ministra-
do pela Secretaria de 

Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer por meio 
do DEL. 
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Câmara Municipal de Jaboticabal 
aprova 11 projetos em sessões 

ordinária e extraordinária

O plenário da Câma-
ra Municipal de Jabo-
ticabal aprovou por 
unanimidade o Proje-
to de Lei nº 203/2022, 
que autoriza o prefei-
to a celebrar com o 
Desenvolve SP opera-
ções de créditos até o 
valor de R$ 5 milhões. 
Do total, R$ 4 milhões 
para recapeamentos 
e tapa-buracos e R$ 
1 milhão para ilumi-
nação pública. Ou-
tros nove projetos 
também foram apro-

vados de forma unâ-
nime.

Entre eles está o 
Projeto de Decre-
to Legislativo nº 
37/2022, de autoria 
da vereadora Profa. 
Paula (PT), que con-
cede Diploma de Hon-
ra ao Mérito à Ialo-
rixá Neide Ribeiro; o 
PDL nº 39/2022, de 
autoria do vereador 
Dr. Mauro Cenço (PO-
DEMOS), que outorga 
Diploma de Honra ao 

Mérito à Reusa Con-
servação Ambiental; 
o PDL nº 40/2022, 
de autoria da Mesa 
Diretora, que regula-
menta a confecção e 
concessão de Títulos 
Honoríficos e Placas 
Comemorativas pela 
Câmara Municipal de 
Jaboticabal, aprova-
do com duas emen-
das modificativas (nº 
1 - nº 2); o Projeto de 
Lei nº 88/2021, de 
autoria da vereado-
ra Dr. Andréa Dele-

gada (PSC), que ins-
titui no Calendário 
Oficial do Município 
a Semana Municipal 
do Ciclismo, aprova-
do com uma emenda 
modificativa; o PL nº 
179/2022, de auto-
ria do prefeito muni-
cipal, que adequa a 
conversão do valor 
das multas em reais 
na lei que dispõe so-
bre a obrigatorieda-
de de sinalização nas 
caçambas coletoras 
de entulhos, aprova-
do com duas emen-
das – uma modifica-
tiva e outra aditiva; 
o PL nº 191/2022, de 
autoria da vereadora 
Dr. Andréa Delegada, 
que denomina a sala 
de ginecologia do 
novo prédio do Cen-
tro de Especialidades 
em Saúde Municipal 
de “Dr. José Batis-
ta Nogueira”; o PL nº 
195/2022, de auto-
ria dos vereadores 
Val Barbieri (PRTB) 
e Daniel Rodrigues 
(PSDB), que institui 
no Calendário Oficial 

de Eventos do Muni-
cípio o “Abril Tulipa 
Vermelha” – mês da 
Conscientização da 
Doença de Parkin-
son –, a ser comemo-
rado anualmente no 
dia 11 de abril; o PL 
nº 201/2022, de au-
toria do vereador Dr. 
Mauro Cenço, que de-
nomina de “João Car-
los Grecco” a praça 
quadriculada pela Av. 
Benta Martins Barbo-
sa, Alameda Churchill 
Reynolds Locke, Rua 
Luis De Bonis e Ala-
meda Zenon Vargas 
da Silva, no bairro 
Jardim Nova Apareci-
da; e por fim o PL nº 
202/2022, de autoria 
do vereador Dr. Mau-
ro Cenço, que deno-
mina de “Silvio Reys” 
o poço artesiano da 
Rua Francisco Alves 
de Oliveira, no bairro 
São José.

Já o Projeto de Lei 
nº 204/2022, que au-
toriza o Poder Execu-
tivo a abrir um crédi-
to adicional especial 

de R$ 5 milhões no 
orçamento da pre-
feitura, recebeu um 
voto contrário em 1º 
turno, do vereador 
Pepa Servidone, e 
acabou aprovado por 
maioria. Com o resul-
tado, a matéria preci-
sou ser submetida à 
2ª discussão e vota-
ção, em sessão extra-
ordinária realizada 
logo após o termino 
da sessão ordinária, 
ficando aprovada em 
definitivo por maio-
ria, com voto contrá-
rio do vereador Pepa 
Servidone.

Vale lembrar que 
todos os projetos 
aprovados, e aque-
les que tramitam pela 
Casa, estão disponí-
veis para consulta 
pública no site oficial 
do legislativo (www.
jaboticabal.sp.leg.br), 
em “Pesquisa de Pro-
posições”. A próxima 
sessão ordinária está 
marcada para o dia 
04 de abril, às 20 ho-
ras.

EMPRESA B. TOBACE DIVULGA:
VAGA PARA PORTADORES NECESSIDADES ESPECIAIS

Empresa B. Tobace - Instalações Elétricas e 
Telefônicas LTDA. está abrindo processo sele-
tivo para portadores de Necessidades especiais.

Os interessados deverão 
enviar currículo para:

 andre@tobace.com.br 
ou entregar diretamente na Avenida Pau-
lino Braga, nº 1.200, Bairro Aparecida.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003718-27.2019.8.26.0291 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, Dr(a). CARMEN SILVIA ALVES, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO CARLOS FERREIRA, Brasileiro, Produtor Rural, RG 59389918-0, CPF 
026.478.088-48, com endereço à Rua Rotary Internacional, 139, Santa Monica, CEP 14871-530, Jaboticabal - SP, ADEMILSON 
CARLOS FERREIRA, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 25.490.883-4, CPF 156.220.388-63, com endereço à Rua Joao de 
Almeida, 1501, Centro, CEP 14870-830, Jaboticabal-SP e ANTONIO CARLOS FERREIRA, CNPJ 31.592.475/0001-48, com 
endereço à Rua Rotary Internacional, 139, Santa Monica, CEP 14871-530, Jaboticabal-SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de BEM BRASIL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, alegando, em síntese, 
que o Autor, no giro de suas atividades empresariais, procedeu à venda de produtos agropecuários aos Executados, tendo como 
forma de pagamento duplicatas. As duplicatas não foram pagas. As duplicatas foram protestadas. Foram realizadas diversas 
tentativas de cobrança por telefone para tentativa de negociação do débito, contudo, sem sucesso. Embora tenha entregue o 
material ao Executado, até o presente momento o Exequente nada recebeu das referidas duplicatas. Encontrando-se o(s) 
executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da dívida especificada na inicial no valor de R$191.348,30 devidamente atualizada, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento. O(a) executado(a) deverá ficar ciente de que, nos termos 
do art. 827, § 1º do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral do débito, no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de opor embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevante, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
na forma do art. 231, IV, do Código de Processo Civil, ou, alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% 
(trinta por cento) do valor total executado, poderá requerer o parcelamento do restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de um por cento ao mês, ficando advertido(a)(s) que a rejeição dos embargos ou o inadimple- 
mento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte contrária, além de outras 
penalidades previstas em lei. Não ocorrendo o pagamento do débito, ou não sendo apresentados embargos à execução, o(s) 
réu(s) será(ão) considerado(s) revel(is), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, aos 10 de março de 2022. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004030-32.2021.8.26.0291 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Montes Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JENIFER MAIURIANTONIO, CPF 51406215848, com endereço à Rua Jorge Oliveira, 378, Centro, CEP 14720-000, Taiuva - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
SENAC, alegando em síntese: que a requerida firmou contrato de prestação de serviços educacionais em 28/11/2019, 
matriculando-se no curso de "Habilitação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem" e assumindo a responsabilidade 
do pagamento de R$ 9.330,40 (nove mil, trezentos e trinta reais e quarenta centavos) a serem pagos em 29 parcelas mensais e 
sucessivas. Afirma que a requerida deixou de efetuar os pagamentos, permanecendo em aberto, até o presente momento, as 
mensalidades vencidas em 20/03/2020 a 20/08/2021. Requer a condenação da requerida ao pagamento dos valores atrasados e 
das parcelas que vierem a vencer no curso da demanda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Jaboticabal, aos 15 de março de 2022. K-19e26/03

HOSPITAL SÃO MARCOS S/A
CNPJ nº 50.385.384/0001-86

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará no dia 29 de abril de 2022, às 8:00 horas, na sede social da companhia, na Avenida 
Aristides Bellodi, nº 100 - Jardim São Marcos, em Jaboticabal (SP), a fi m de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: a) tomar as contas da Diretoria, examinar, discutir e votar as demonstrações 
fi nanceiras relativas ao exercício social fi ndo em 31/12/2021; b) Deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; c) Eleição dos membros da Diretoria 
para o triênio 2022/2025, e fi xação de seus honorários; d) Eleição dos membros do Conselho 
Fiscal seus respectivos suplentes e fi xação de seus honorários. Encontram-se à disposição dos 
senhores acionistas, na sede social da companhia, os documentos a que se refere o artigo 133 da 
Lei 6404/76, relativos ao exercício social objeto da Assembleia. 

Jaboticabal, 25/3/2022. Ass. Dr. Paulo Miki Junior - Diretor Presidente. (26/3, 2/4 e 9/4).

Campanha Benefi cente
Com a necessidade 

de angariar recursos 
para a manutenção de 
suas atividades o Cen-
tro Espírita Universal 
realiza a *Campanha 
Benefi cente* por meio 
da venda de Pizzas se-
mi-prontas.

São dois sabores de 
pizzas - Calabresa e 
Muçarela, que devem 
ser retiradas pelo sis-
tema Drive-Thru na 
Sede do Centro Espíri-
ta Universal, Av. José 
da Costa nº1109/1119 
Bairro Aparecida - Ja-
boticabal SP, https://
maps.app.goo.gl

/2gpqCDaRrKWY
Kuf59 
  Dia 07/05/2022  

(sábado),
 11h às 15h. 
Cada pizza custa 

R$35,00 
Caso você possa aju-

dar a vender, oferecen-
do para seus Amigos e 
Familiares,  cada talão 
contém 05 unidades de 
Pizzas. Favor entrem 
em contato via What-
sApp (16)996178605 
que será enviado os 
talões até a sua resi-
dência. 

“Contamos com a 
sua ajuda”.
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Câmara de Jaboticabal participa do 26º Ciclo de 
Debates do Tribunal de Contas do Estado

A presidente da Câ-
mara Municipal de 
Jaboticabal, Renata 
Assirati (PSC), acom-
panhada pelo verea-
dor Dr. Paulo Henri-
que Advogado (PATRI), 
participou na tarde de 
quinta-feira (24/03), 
em Ribeirão Preto, do 
26º Ciclo de Debates 
com Agentes Políticos 
e Dirigentes Munici-
pais, promovido pelo 
Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo 
(TCESP). 

O evento, que marca 
a retomada dos encon-
tros presenciais após 
restrições por conta 
da COVID-19, foi reali-
zado no Theatro Pedro 
II, e reuniu mais de mil 
participantes entre 

prefeitos, vereadores, 
agentes públicos e li-
deranças políticas de 
56 municípios jurisdi-
cionados às Unidades 
Regionais do TCESP de 
Ribeirão Preto (UR-06) 
e Ituverava (UR-17).

O Ciclo de Debates, 
que ocorre anualmen-
te com o objetivo de 
esclarecer aspectos 
relativos à atividade 
da fiscalização exerci-
da pela Corte de Con-
tas do Estado, além de 
orientar os gestores e 
ordenadores de des-
pesas durante a ges-
tão, destacou neste 
ano o novo modelo de 
fiscalização do TCESP, 
além da orientação 
aos gestores sobre 
temas relacionados à 

Lei n° 14.143 de 2021, 
aplicação de recursos, 
Terceiro Setor, trans-
parência e controle in-
terno, entre outros.

A mesa de abertu-
ra do Ciclo foi com-
posta pelo Presidente 
da Corte de Contas, 
Dimas Ramalho, pelo 
Auditor-Substituto de 
Conselheiro Valdenir 
Antonio Polizeli, pelo 
P r o c u r a d o r - G e r a l 
do Ministério Públi-
co de Contas junto ao 
TCESP, Thiago Pinhei-
ro Lima; pelo Secretá-
rio-Diretor Geral, Sér-
gio Ciquera Rossi; e 
pelos Diretores Regio-
nais Flávio Henrique 
Pastre, da UR-06 de 
Ribeirão Preto, e João 
Gilberto Rey, da UR-17 

de Ituverava.

A Chefe do Legisla-
tivo jaboticabalense, 
Renata Assirati, tam-
bém compôs a mesa 
de abertura, repre-
sentando as lideran-
ças regionais, ao lado 
do prefeito de Ribei-

rão Preto, Duarte No-
gueira; do presidente 
da Câmara Municipal, 
vereador Alessandro 
Maraca; da prefeita 
de Guará, Maura Mo-
reira; do Conselhei-
ro Estadual da OAB, 
Ricardo Giuntini; o 
presidente da Região 
Metropolitana de Ri-
beirão Preto, Juninho 
Gaspar, do vice-pre-
sidente da União dos 
Vereadores do Estado 
de São Paulo (Uvesp), 
Adevanil Moreira; do 
delegado seccional 
de Polícia, Sebastião 
Vicente Picinato; e do 
Presidente do Theatro 
Pedro II, Nicanor An-
tônio Lopes.

Para Renata Assi-
rati, “a participação 
nesses eventos é fun-
damental, porque te-
mos que primar pela 
melhoria constante e 
efetiva dos nossos tra-
balhos de gestão na 

Câmara. Isso porque 
queremos acertar na 
gestão, fazendo com 
que seja a mais efi-
ciente possível. E essa 
sintonia com o Tribu-
nal de Contas é neces-
sária para esse traba-
lho de aprimoramento, 
sempre nos pautando 
pela transparência e 
cuidado com o uso do 
dinheiro público”, ava-
lia a presidente.

Os chefes de depar-
tamento da Câmara, 
Odair Casari (Adminis-
tração) e Luiz Gustavo 
Perez Ferreira (Contá-
bil e Financeiro), a res-
ponsável pelos Recur-
sos Humanos, Eliana 
Martão Moreira, e a 
responsável por Lici-
tações e Contratos Ad-
ministrativos, Raquel 
Sbardelotto Sanches, 
também participam do 
Ciclo de Debates para 
orientações da Corte 
de Contas.


